
LIMITE DO BIOMA MATA ATLÂNTICA

LIMITE DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL CONDEPHAAT

LIMITE DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL CONDEPHAAT

LIMITE DO BIOMA DA MATA ATLANTICA E

Área  2

Área  2

Área  1

Área  1

T
A

K
A

O
K

A

Y

O

J
I
R

O

D

R

.

E
S

TR
A

D
A

D
R

.

Y

O

J

I
R

O

T

A

K

A

O

K

A

E

S

T

R

A

D

A

A

L

.

R

O

U

X

I

N

O

L

Q.

Q.E.

C.F.

Q.E.

Q.E.

Q.E.

Q.E.

Q.E.

CLUBE   ALDEIA   DA   SERRA

E
S

C
O

L
A

P
U

E
R

I

D
O

M
U

S

Á

R

E

A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I

N

S

T

I

T

U

C

I

O

N

A

L

23

ÁREA    "C"

ÁREA    "D"

ÁREA    "B"

GLEBA    "A"

ÁREA    "A"

E.

Q.

E.

S

I

S

T

E

M

A

 

 

 

D

E

 

 

 

L

A

Z

E

R

E

S

T

R

A

D

A

D

R

.

Y

O

J

I

R

O

T

A

K

A

O

K

A

E

S

C

O

R

P

I

Ã

O

A

N

D

O

R

I

N

H

A

P

A

R

D

A

L A

L

A

M

E

D

A

A

L

A

M

E

D

A

SISTEMA DE LAZER

ÁREA INSTITUCIONAL

40

71

61

11

20

14

14

23

19

18

39

47

II

III

IV

85

71

68

85

92

36

68

05

23

51

Q.

Q.E.

C.F.

Q.E.

Q.E.

Q.E.

Q.E.

Q.E.

E
S

C
O

L
A

P
U

E
R

I

D
O

M
U

S

Á

R

E

A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I

N

S

T

I

T

U

C

I

O

N

A

L

23

ÁREA    "C"

ÁREA    "D"

ÁREA    "B"

GLEBA    "A"

ÁREA    "A"

E.

Q.

E.

S

I

S

T

E

M

A

 

 

 

D

E

 

 

 

L

A

Z

E

R

I

T

A

P

E

V

I

I
T

A

P

E

V

I

B

A

R

U

E

R

I

ITAPEVI

B
A

R
U

E
R

I

I

T

A

P

E

V

I

B

A

R

U

E

R

I

7.397.500 7.397.500

7.398.000
7.398.000

7.398.500
7.398.500

7.399.000
7.399.000

7.399.500
7.399.500

299.000

299.500

299.500

300.000

300.000

300.500

300.500

301.000

301.000

301.500

301.500

302.000

302.000

23°31'15".0 S

46°58'07".5 W

  23°30'00".0 S

  46°58'07".5 W.Gr.

23°30'00".0 S

46°56'15".0 W

299.000

23°31'15".0 S

46°56'15".0 W.Gr.

11

12

22

31

32

13

41

42

14

23

51

24

52

33

61

62

34

64

63

54

53

44

43

21

11

13

41

43

11

C-28

SRCS

C-28

SRCS

C-22

SRE

C-22

SRE

C-22

SRE

C-22

SRE

C-23

SER

C-22

SRE

C-22

SRE

C-23

SER

C-29

SUD

C-29

SUD

C-22

SRE

C-28

SRCS

Nivel d' água

Marco

Referência de nível

Alagado

C.F.Q.E.

Lago, Lagoa

Barragem, Represa

Alagado com vegetação

Curso d'água perene

Vala

Canal Canal

Curso intermitente

Bueiro, Ponte

Limite Municipal

Torre, Poste

Quadra de Esportes,

Edificações

Campo de Futebol
Aterro

Barranco

Areia

CONVENÇÕES

Estrada de ferro

Caminho, Trilha

Estrada sem pavimentação

Estrada pavimentada

Jardim, Praça, Sistema de

PLANTA   DE   REFERÊNCIA   CADASTRAL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BARUERI 4

2

43

2 1 2

43

1

43

1

3

1 2

43

1

2 1

Viela

Logradouro não existente

Logradouro existente

Logradouro Oficial

com Projeto Aprovado

não Oficial (Particular)

2435

2311

2436

2312

2314

2445

2321

2323

2446

2322

Gleba

Quadra - Código

Parâmetro

Quadra - Loteamento

Lazer e Área Institucional

721.54

NA 676.6

677.354

M-16

RN-87

01

01

19

C

31

Limite de setor

do recobrimento aerofotogramétrico realizado em AGOSTO/2015 e
Digital executada pela BASE Aerofotogrametria e Projetos S.A., a partir
Planta de Referência Cadastral elaborada a partir da Base Cartográfica

restituído em DEZEMBRO/2016

FOLHA GEGRAN: 

ESCALA:

ESCALA GRÁFICA

0

ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS

FOLHA 

DATA:

Limite de zoneamento

ZPEI-3  À Qualificar

ZPEI-1  Predominantemente Residencial

ZPA-1  À Qualificar

ZUC-1  Controle Urbanístico-Mutinga

ZPEI-5  Uso Especial

ZPEI-2  Uso Misto

ZPA-2  À Preservar

ZPEI-4  Empresarial

ZUC- Zona Urbana de Controle

ZPEI- Zona Destinada a Projetos Especiais de Integração

ZUC-2  Controle Urbanístico-Aldeia da Serra

ZPA- Zona com Predominantes

Características Ambientais

ZUQ- Zona Urbana à Qualificar

ZUQ-1  Residencial-Belval

ZUQ-3  Empresarial

ZUQ-2  Residencial-Silveira

Muro

Cerca de arame

Tubulação, Adutora

Limite Loteamento

Limite Distrital

Limite Bairros

Logradouros comerciais

LIMITE DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL CONDEPHAAT

LIMITE DO BIOMA DA MATA ATLANTICA E Perímetro da Àrea de Bioma Mata Atlântica e Patrimônio Ambiental Condephaat

DATUM ALTIMÉTRICO: MARÉGRAFO DE IMBITUBA (SC)
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